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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 2038, de 1968 

ProrDoga, pelo prazo de seis 
cadastramento de terras pelo 
ro d. Reforma Agrária (IBRA) 
dências. 

meses, o prazo para 
Instituto Brasilei-, 
e da outras provi-

(DO SR. ANT~NIO MAGALHÃES) 

(Às Comissões de Constituiçio 
cultura e pOlítica Rural e de 

• 

tmmc. 

e Justiça, de Agri -
Economia) • 
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PROJETO DE LEI Ng 

• 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETAs 

___ , DE 1 968 

Prorroga, pelo prazo de 

seis meses, o prazo para ca-

dastramento de terras pelo 

Instituto Brasileiro de Re -
, . 

forma AgrQria - lERA • 

Do Sr. ANTONIO MAGALHllES. 

Art.lg Fica prorrogado pelo período de seis meses, a con -

tar da data da publicaç~o desta lei, o prazo para 

os propriet~rios de terras localizadas na zona rural, apre­

sentarem ao IBRA a declaraç~o de propriedade a que se refe-

re o par~grafo zg, do artigo 49, da Lei ng 4 504, de ~ de --'. ,- - - --- .... 

novembro de 1 964~ 

Art.zg A exig~ncia de apresentaç~o de Certificado de CadaA 

tro para os efeitos das provid~ncias referidas no 

artigo 22 e respectivos par~grafos, da Lei ng 4 947 de 6 
- --- --........ -. - ' .. ,-~ 

de abril de 1 966, fica igualmente dilatada, devendo o seu 

prazo ser contado, a partir do doze meses calculados desde 

a vig3ncia da presente lei. 

GER 6.07 

• 

• 

• 



CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

Par'grafo único. Findo o prazo estabelecido nesta lei, 

o Certificado de Cadastro poderá ser 

suprido pela ficha que comprove a entrega da Declaraçlo 

de Propriedade no Protocolo do lERA, desde que sua a~~ 

sentação tenha ocorrido dentro dos prazos ora estabele­

cidos. 

Art.~ Esta lei entrar~ em vigor na data da sua publi­

cação, revogadas as disposiç3es em contr~io. 

JUS T I F I C A T I V A 

As exig~ncias que o lERA vem impondo ao pro­
dutor rural, estão contribuindo para a criação de um 

estado de Pâaico naquela atividade setorial . Esta Casa 
j '~ tem amplo conhecimento das reclamaç3es que recebem 
os Senhores Deputados por parte dos agricultores e pe­
cuaristas e que são por ~les leva~as à tribuna da Cama­
ra. 

Uma das medidas mais perigosas e que vem a­
carretando problemas s~rios ~ a que exige a apresenta -
ção do Certificado de Cadastro para as transferências 
de propriedades rurais, inclus:!.ve as determinadas pela 
morte do propriet~rio . Enorme quantidade de processos 
de invent~rio est~ paralizada, aguardando que o produ -
tor apresente a declaração referida. 

A complexidade da declaração de propriedade, 
aliada ao receio natural de que éI. provid~ncia servir'" 
como ponto de partida para a perda da terra ou para a 
majoração descabida dos tributos incidentes sabre a te~ 
ra. e seu uso, bem como a inefici~ncia do lERA no exame 
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das declaraç5es apresentadas, todos ~sses fatos t&m con­
tribu!do senslvelmente para o atraso da entrega dos Cer­
tificados de Cadastro. 

A dilataçlo do prazo para a apresentação da 
Declaraçto de Propriedade e a suspens~o tempor'ria das 
restriç3es que a lei vigente impõe aos agricultores e p~ 
cuaristas que ainda nto estão de posse do referido Cert1 
ficado de Cadastro, vem propiciar uma tr~gua a essa s~ -
rie de transtornos que ora cerca a vida no Interior,i em 
conseqft~ncia das relações entre propriet~ios rurais e o 
IBRA. 

Aproveitei a oportunidade da proposiçlo para 
estabelecer o conceito de que a apresentaçto da ficha 
que comprove a entrega da Declaraçlo de Propriedade no , 
Protocolo do IB~U, possa servj.r de documento habil para 
a normalizaçto das relações jur:!dica.s dos propriet~ios 

rurais, principalmente quando se sabe que aqu~le Instity 
to nlo disp5e de estrutura administrativa para cumprir , 
com efici~ncia , a tarefa que lhe foi atribu!da. 

Espero que o presente projeto, ora apresenta­
do à consideração do Congresso Nacional, possa sanar os 
defeitos hoje observados e que t3m criado indiscutível , 
entrs.ve ao desenvolvimento da agropecuaria 

GER 6 ,0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇlO CITADA ANEXADA PELA 

SEÇlO DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI NO 4 504 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra, 
, .. 

e da outras providencias.' 

\ , 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TtTULO 111 

DA POLtTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CAPtTULO I 

Da Tributação da Terra 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇIO 11 
.. 

Do Imposto Territorial Rural 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 49 - As normas gerais para a fixação do impôsto territorial obedec~ 

rão a critérios de progressividade e regressividade, levando-se em conta 
.. os seguintes fatoresl 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 20 - Todos os proprietários rurais ficam obrigados, para os 

fins previstos nesta Lei, a fazer declaração de propriedade, nos prazos 

e segundo normas fixadas na regulamentação desta Lei; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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... 
LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

... N 

SEÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI NR 4.947 - DE 6 DE ABRIL DE 1966 

Fix normas de Direito ... ... 
dispoe sobre o sistema ... 

Agrário, 
de organi-

zaçao e funcionamento do Institu-
to Brasileiro de Reforma Agrária, 
e dá outras providencias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPtTULO V ... 
Disposiçoes Gerais 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 22 - A partir de lQ de janeiro de 1967, somen -... 
te mediante apresentaç o do Certificado de Cadastro, expedido 
pelo IBRA e previsto na Lei n Q 4.504, de 30 de novembro de 
1964, pOderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear 

N 

as facilidades proporcionadas pelos órgaos federais de admi-... ... 
nistraç o centralizada ou descentralizada, ou por empresas de - ... economia mista d que a Uniao possua maioria das çoes, e, - ... bem assim, obter inscriçao, aprovaç o e registro de projetos - ... de colonizaçao particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovaçao de 
projetos de loteamento. ... 

§ IR - Sem apresentaç o do Certificado de Cadas ... ... 
tro, nao poderao os proprietários, a partir da data a qu se 

... 
refere este rtigo, sob pena , de nulidade, desmembrar, arren-
dar, hipotecar, vender ou prometer em venda imóveis rurais • 

..., 
§ 22 - Em caso de sucessao caus mortis nenhuma 

partilha, amigável ou judicial, pOderá ser homologada p la ~ 
..., 

toridade competente, sem a apresent ç o do Certificado de Ca-
dastro, a partir da data referida n st artigo • ... 

§ 3R - A apresentaçao do Certificado de Cadas-, 
tro, exigida neste artigo e noe paragrafo8 ant riores, far-s~ 
, -a, sempre, acompanhada da prova d quitaçao . do pagamento do 

... , 
Imposto Territoria.l Rural, r lativo ao ultimo lançamento expe -
dido pelo IBRA. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • ••••• • ••• • • • • ••• • •••••• • • • • • • • • • • • • • . • . • . . • • • • .• /mmc. 
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R E L A T 6 R I O -----------------

PROJETO DE LEI NQ 2038/68 -------------------------
"Prorroga, por seis meses, o pr"a 

zo para cadastramento de terras 
pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA) e dá 
outras providências". 

(Do Sr. Antonio Magalhães) 

Relator: Deputado BROCA FILHO 
~--------_ .. 

O Projeto de Lei em exame prorroga por 
6 meses o prazo para os proprietários de terras localizadas em 
zona rural apresentarem ao IBRA a declaração de propriedade previs 
ta no § 2Q do Art. 49, da Lei nQ 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
dilatando, ainda, por 12 meses, o prazo de isenção quanto à obri­
gatoriedade de apresentação do certificado de cadastro para os 
fins do Art. 22 da Lei nQ 4.947, de 6 de abril de 1966 • 

Além disso, admite que, esgotado o 
prazo de isencpõ acima referido, poder-se-á suprir o certificado 
pela ficha competente que comprove a entrega da declaração de 
propriedade . 

Segundo alega o nobre autor do Proj~ 
to, encontra êle plena justificativa na situação aflitiva dos 
proprietários rL~ais face às eXigências das leis citadas. Grande 
número dêsses proprietários teria deixado de prestar a declara -
ção de propriedade à mí ngua de esclarecimento e até mesmo por t,Si 
mor de desapropriação ou de tributaç5c exagerada, à vista das 
conju.tituras instáveis por que tem passado o País. Outros, embora 
cl®prindo-as, até a presente data não teriam logrado obter a ex­
pedição daquêle certificado, por culpa exclusiva do lBRA, que o 
vem fornecendo com grande atraso, em virtude do seu desaparelha­

mento funcional. 

Tanto num caso como no outro, os in-

" • • , 

GER 6.07 
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interessados estariam na situação de não poder dispor livremente 
de suas propriedades, face às proibições constantes dos parágra­
fos IQ e 2Q do Art. 22 da Lei nQ 4.941, de 6 de abril de 1966 • 

Dessa forma, a proposição visa propi -
ciar nova oportunidade aos proprietários rurais, no sentido de 
que possam regularizar a sua si tuaçoo perante o IBRA, não só em 
seu benefício como da própria economia das regiões rGspectivas • 

P A R E C E F. -------------

Ao exame da constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa, não oferece ela qualquer incon -
veniência, podendo , por isso mesmo , transitar regularmente nesta 
Casa. 

Melhor apreciação 
Comissões técnicas, sob 

hão de lhe dedicar , 
como de costume, as 

, 
o aspecto do merito. 

Opinamos, assim, favoràvelmente 
vação do Projeto de Lei nQ 2038/68, de autoria do ilustre 
tado Antonio Magalhães . 

~ o nosso parecer. 

Sala da omis ão, em 

Deput,do BROCA FILHO 

NEAC/mam 

, 
a aprQ 
depu -

GER 6.07 



, 

• 

; 

'. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

g2~~g-_. C2~!~!I2!Ç!o !_~STI~ 

R LATcS R IO ------------ ... _--

~~W!t~ ,. I I:fI ?O"'§§ 

"P rro5a.e 
zo par 

por 1 Dl:ese t o pr .. 
cadastramento terr 

lIW.lW .&.Iutlt~to Br 11 iro 
(IB) dá 

outr 1 ". 

(Do ar. Antonio Macalhãe ) 

Relatoz-. putado .l7lfi::l FILHO ---_ .. __ .. _-_ .. 

o Pro~ to cJ. Lel Dl ex prorrog por 
6 o prazo para o pro,r1 tárlo d: terra localizada e 
ao . l"ur nt ao IBRA a deo1arl!lCSLQ 4 propried prevJ.s 

ta no Z do t. 49, da Lei ai 4.504. 30 ~ no abro 4 1964. 
411 tando, alnd .. por 12 , o prazo 1 • quanto ~ obri-
I torle4 cl pres ntaçãe 40 rt1.flc o oa4' tl"O para os 
t1ns do Art. ZZ d Lei n 4.941, 4 6 br11 cI 1966. 

admite q • e &ot o o , 
po r- upru o c 1"t1l1c&40 prazo fi 

pe1 fioha. qu 00 pro atre a da d 01 ar ação 

propri 4 • 

gundo ale o nobr autor 40 Pro 
to, ontra AI P 3 t1t1cativa na 1tuação afl1tiva do 
proprletário r · fac' exilas das le1s 01 tadas. Gralld , , 
l1ÚIIlero d propl ãJ1.o 1"1 d 1xado de prestar a" lara-
ç - 4e propr1 d ti a m!ngua d eselareeim nto at me o por ta 
mor 4 4 apropri ti-ou. d trl but ç" xag rada, à vista das 

, ....... "" ~t' · 1 por q P o o Pata. Outro, bora 
c pr1ndo-a 9 t' a pre ente data não t 1"1 logrado obter a ex­
ped1ç- daq c rtiflea40, por ul.p exol 1v do lIRA, q o 
~m for ando co grand atr , do seu d apar lha­
mento tUD.c10nal. 

Tanto n; OCI.QW oomo .no outro, o 1a-

GER 6.01 
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:sau.O ost 1 Da 

ua propri 484 , 
to 1 21 do Art. 22. (\ 

tuaç o ele .. podo r 41 por l1vr nt 
"proibi COB t te elos p -

L i n 4.947. d 'd br11 d 1366 • 

sa tO~I. 
ciar DOV oportllD1dad ao propri tário 

propo 1,.- vi propi-

rural ,no ntleto et 
que r Illlar1zar a sua 1tu ç rant o IH I oó m 

da re iÕ re ct1v s • eu. r!e10 como da próp!'1 onom1 

P RECER ___ • Ir •• _ Ir _ rr 

Ao ex.ame da c ons tl tuclona1 1dade, jur1-
d1c1dad tê.nica 1$ latlv, - of r 1 qualqu r 1ncon -

Ai 01a, 
Cas • 

pod ndo, por 1 so m smo. traaul1t regulArJl'''nt ta 

• 1 :r am~t.1 ç 4110 hão 4 dedio ar , 
omo d co tum , as Comi ob o a pecto do #1'1\0. 

s, as " r r nt " a pr.a 
• do ProJ to <I 1 D 20381' , 4 utorl 40 11 tr d pll -aç 

taclo tonio )(age} IIt • 
ono o p r. 

Sala da co, s" t m 
_ .--t.> ~ .... -<- ~ 
'-putado' BROC FILHO 

NEAC/ em 

GER 6.01 
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